
  

  

PORTARIA Nº 107, DE 19 DE JULHO DE 2019

O Diretor-geral Subs�tuto do Campus Campo Largo, no uso de suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela
Portaria nº 1.286, publicada no Diário Oficial da União de 13 de setembro de 2016, seção 2, página 20,

 

CONSIDERANDO:

 

O Edital PROGEPE/IFPR nº 120, de 27 de junho de 2019, do Processo Sele�vo Simplificado para Professor Subs�tuto;

A Resolução nº 27, de 03 de julho de 2017, do Conselho Superior do IFPR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar as pessoas abaixo relacionadas para comporem as Comissões Examinadoras do Processo Sele�vo Simplificado para Professor
Subs�tuto do Campus Campo Largo do IFPR, em atendimento ao item 3.1 do Edital nº 120/2019 - PROGEPE/IFPR, conforme segue:

 

ÁREA: CERÂMICA

TITULARES
Adriano David dos Anjos (Presidente) – IFPR Campo Largo
Edney Melo Neves – IFPR Campo Largo
Jucimara Bengert Lima – Prefeitura Municipal de Araucária
SUPLENTE

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/07/2019



Le�cia de Sá Rocha – IFPR Curi�ba
Paulo Sérgio Schneider – IFSC Joinvile

 

ÁREA: EDUCAÇÃO FÍSICA

TITULARES
Jefferson Adriano de Souza (Presidente) – IFPR Campo Largo
Nilo Silva Pereira Ne�o – SEED/PR
Ketlin Adriana Tives Ribeiro – SEED/PR
SUPLENTE
Adriane Roberta Ribeiro dos Santos – IFPR Campo Largo
Jaqueline Albuquerque – SEED/PR

 

ÁREA: ELETROTÉCNICA

TITULARES
Marcos Santos Hara (Presidente) – IFPR Campo Largo
Paulo Sérgio Schneider – IFSC Joinvile
Eliana Lopes – SEED/PR
SUPLENTE
Dailhane Grabowski Bassinello – IFPR Campo Largo
Willi Gonçalez Osaka – IFPR Campo Largo

 

Art. 2º Designar a servidora Elisabete do Carmo Brantes para desempenhar a a�vidade de secretária das bancas examinadoras, conforme
previsto no § 2º do ar�go 12 da Resolução nº 27/2017, do Conselho Superior do IFPR.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com ampla publicação e divulgação na página eletrônica do Campus e no Bole�m Interno do
IFPR.

Documento assinado eletronicamente por LUCIO SCHULZ JUNIOR, DIRETOR(a) SUBSTITUTO(a), em 19/07/2019, às 14:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0366137 e o código CRC 9F1A66EF.

 

Referência: Processo nº 23411.008029/2019-11 SEI nº 0366137
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